
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
27 DE AGOSTO DE 2025 

 
 
 

AVISO DE ADIAMENTO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Planalto - BA, por meio do setor de Licitações e Contratos, torna público para conhecimento dos interessados 
o adiamento da Concorrência Eletrônica nº 004/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para Execução de obras 
de recuperação e requalificação de estradas vicinais no município de Planalto/BA, abrangendo os trechos entre os Povoados de Geribá, 
Queimadas e Baixa do Facão. 
A sessão pública, anteriormente marcada para o dia 27/08/2025, às 10h00min, será remarcada para o dia 27/08/2025, às 16h00min 
(horário de Brasília).  
Para mais informações, os interessados poderão entrar em contato com o setor de Licitações e Contratos pelo e-mail 
licitacao.planalto.ba@gmail.com 
 

Planalto - BA, em 27 de agosto de 2025. 
  

JETRO DA SILVA SOARES RODRIGUES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2025 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto 
pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço 
global;  
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO do agente de contratação direta que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC III, “c”, da Lei Federal 14.133/2021;  
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 030/2025, nos termos descritos abaixo: 

 
Objeto a ser contratado: Contratação de serviços artísticos para apresentação musical nos festejos da 
CHEGADA DAS BANDEIRAS NO DISTRITO DE LUCAIA, no dia 31/08/2025 – BANDA: GIBÃO DE COURO 
Contratado: M&M ENTRETENIMENTOS CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA  
Prazo de Vigência: 02 (dois) meses; 26/08/2025 até 31/10/2025  
Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).  
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da 
Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
Planalto - BA, 26 de agosto de 2025 
 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024.08/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2025  

INEXIGIBILIDADE N° 030/2025 
 

CONTRATO Nº 024.08/2025  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO.  
CONTRATADA: M&M ENTRETENIMENTOS CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES -LTDA.  
CNPJ: 10.491.831/0001-67 
 

OBJETO: Contratação de serviços artísticos para apresentação musical nos festejos da CHEGADA DAS BANDEIRAS NO DISTRITO DE 
LUCAIA, no dia 31/08/2025 – BANDA: GIBÃO DE COURO 
 
Dotação mentária: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal de Planalto 
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VALOR: R$ 36.000,00(trinta e seis mil reais).  
VIGÊNCIA: de 26/08/2025 
ASSINATURA: 26/08/2025. 
 

JETRO DA SILVA SOARES RODRIGUES  
Agente de Contratação Direta 
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